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Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) Responsável pelo Pregão Eletrônico Nº 049/2025 e, por via de 
consequência, à Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Retirolândia – BA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 462/2025 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2025 OBJETO: Aquisição de 
Materiais Permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos, móveis e outros). 

RECORRENTE: HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.847.666/0001-10, com sede na Rua Paschoal Bonavina, nº 55, Bairro Parque Residencial Vale do Sol, 
Araraquara/SP, CEP 14.809-246, com endereço eletrônico falcao@hlcomercial.com, por meio de seu 
representante legal, Lucas Ferreira Lopes, qualificado nos autos. 

DECISÃO RECORRIDA: Desclassificação da Recorrente para os Lotes 116 e 131. 

A HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA., devidamente qualificada e representada nos autos do processo 
licitatório em epígrafe, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Senhoria, com 
fundamento no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais e infralegais pertinentes, 
apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão de desclassificação para os Lotes 116 e 131, 
requerendo, ao final, a anulação da referida desclassificação e o TOTAL E INEQUÍVOCO ACOLHIMENTO do 
presente recurso, com a consequente REABILITAÇÃO da Recorrente para os lotes em questão. 

 

1. I. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE INSTRUMENTO 

A Recorrente reitera e comprova a tempestividade do presente recurso. A decisão de desclassificação 
da HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. para os Lotes 116 e 131 foi comunicada via sistema em 03/09/2025 às 
10:30:59. Conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os prazos para interposição de 
recursos administrativos, o presente instrumento é apresentado em estrita observância aos termos legais e 
editalícios concedidos para manifestação. 

 

2. II. DA SÍNTESE DA INSURGÊNCIA RECURSAL 

A presente insurgência recursal volta-se contra a desarrazoada e indevida desclassificação da 
empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. para os Lotes 116 e 131 do Pregão Eletrônico SRP nº 049/2025. A 
justificativa apresentada pelo Pregoeiro, conforme registro em 03/09/2025 às 10:30:59, alega que a 
Recorrente "não juntou a proposta realinhada dos itens 116 e 131." 

Contrariamente ao que foi alegado, a HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. cumpriu diligentemente as 
exigências do certame, apresentando a proposta realinhada e os catálogos dos produtos de forma eletrônica, 
dentro do prazo estabelecido. A decisão de desclassificação, portanto, padece de vício insanável, pois se 
fundamenta em uma premissa fática incorreta, em clara violação aos princípios basilares do processo 
licitatório, conforme será detalhado. 
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3. III. DO MÉRITO 

A desclassificação da Recorrente é manifestamente ilegal e desarrazoada, conforme será 
demonstrado: 

III.1. Da Inobservância dos Fatos e da Submissão Regular da Proposta Reanalisada 

A alegação de que a HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. "não juntou a proposta realinhada dos itens 116 
e 131" não corresponde à realidade processual. Em resposta à solicitação de proposta realinhada e 
documentos para habilitação, feita pelo Pregoeiro em 26/08/2025 às 15:14:37, a Recorrente, em total 
conformidade e diligência, anexou o arquivo PROPOSTA E CATALOGOS.pdf. Este documento, contendo a 
proposta atualizada e realinhada para os itens 116, 130 e 131, foi devidamente adicionado ao processo em 
26/08/2025 às 17:05, conforme o histórico do chat: 

 

Chat do Processo, 26/08/2025 17:05 

"O participante High Level Comercial Ltda adicionou o arquivo 
PROPOSTA E CATALOGOS.pdf aos documentos 
complementares." 

No referido arquivo PROPOSTA E CATALOGOS.pdf, estão clara e expressamente detalhados os itens 
116 e 131 com seus respectivos valores realinhados:  
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Adicionalmente, a Recorrente, agindo de boa-fé e buscando sanar eventuais dificuldades 
operacionais do sistema, manifestou-se ativamente no chat, como evidenciado pela mensagem de 
26/08/2025 às 16:57:09, por parte do "PARTICIPANTE 135" (correspondente à HIGH LEVEL COMERCIAL 
LTDA.), que solicitava a liberação do campo para upload de documentos complementares devido a 
problemas técnicos: 

Chat do Processo, 26/08/2025 16:57:09 

"PARTICIPANTE 135: Sr. Pregoeiro, poderia liberar para mim o 
campo de DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, por gentileza? 
Preciso subir muitos anexos e onde o senhor liberou não aceita 
zip" 

Essa comunicação demonstra o empenho da Recorrente em cumprir todas as exigências, mesmo 
diante de possíveis entraves técnicos da plataforma. A subsequente e imediata submissão do arquivo 
PROPOSTA E CATALOGOS.pdf comprova o atendimento da solicitação. 

Diante do exposto, a justificativa da desclassificação não se sustenta nos fatos, configurando um 
equívoco de análise por parte da Administração. 

III.2. Do Formalismo Moderado e do Princípio da Busca pela Proposta Mais Vantajosa 

Mesmo que houvesse alguma percepção de falha formal – o que se refuta veementemente, dada a 
comprovação da entrega do documento –, as normas editalícias e a Lei nº 14.133/2021 preconizam o 
princípio do formalismo moderado, visando sempre a prevalência da substância sobre a forma e a busca pela 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Conforme o Edital - Retirolândia - 49-2025, na Cláusula 23.4: 

Edital - Retirolândia - 49-2025, Cláusula 23.4 

"No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação." 

A proposta realinhada da HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. para os Lotes 116 e 131 foi devidamente 
apresentada, com todos os dados substanciais requeridos. A suposta "não juntada", caso de fato fosse uma 
falha e não um erro de verificação, constituiria um vício meramente formal, passível de saneamento e que, 
em hipótese alguma, deveria ensejar a desclassificação da empresa, especialmente quando a documentação 
comprobatória já se encontrava nos autos. 

Além disso, a desclassificação indevida da Recorrente vai de encontro ao princípio da economicidade 
e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, conforme expresso no Termo de Referência: 

Termo de Referência - Retirolândia - 49-2025, Cláusula 10.1 
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"A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da 
proposta mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos 
previstos neste termo de referência." 

A HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. apresentou a melhor proposta para os itens em questão, o que se 
prova pela presença do documento em sistema. Desconsiderar esta proposta competitiva, com base em uma 
alegação faticamente incorreta, acarreta prejuízo direto ao erário municipal, que deixará de contratar a 
oferta mais benéfica em termos de preço e qualidade. 

III.3. Da Quebra da Boa-fé e da Segurança Jurídica 

A desclassificação de um licitante que demonstrou proatividade, boa-fé e que efetivamente cumpriu 
as solicitações da Administração, inclusive alertando sobre dificuldades técnicas do sistema, abala a 
confiança nos procedimentos licitatórios e a segurança jurídica do certame. Se a Administração pode 
desclassificar um licitante sob uma premissa fática errônea, sem a devida verificação dos documentos já 
inseridos em sistema, a transparência e a objetividade são comprometidas. A manutenção de tal decisão 
configura uma violação à autotutela administrativa, que impõe à Administração o dever de rever seus atos 
ilegais ou eivados de erro. 

 

4. IV. DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO FINAL 

Diante de todo o exposto, e em face das argumentações sólidas e comprovadas apresentadas pela 
HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA., torna-se patente a ilegalidade, a desarrazoabilidade e a inconsistência da 
decisão de desclassificação da Recorrente para os Lotes 116 e 131 do Pregão Eletrônico SRP nº 049/2025. A 
fundamentação do Pregoeiro baseia-se em uma alegação que não se coaduna com os fatos registrados nos 
autos, configurando violação direta aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, 
formalismo moderado, busca pela proposta mais vantajosa, boa-fé e segurança jurídica. 

Adicionalmente, a manutenção da desclassificação da HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. implicaria em um 
prejuízo financeiro para a Administração Pública, que deixaria de contratar a proposta mais competitiva para 
os itens em questão, o que é contrário ao interesse público e ao princípio da economicidade. 

A manutenção da legalidade, da isonomia e da objetividade no presente certame é a medida que se impõe 
por justiça e por estar em consonância com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

Pelo exposto, a HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. requer a Vossa Senhoria: 

a) O CONHECIMENTO do presente Recurso Administrativo da HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA., por sua 
tempestividade e adequação. 

b) No mérito, o TOTAL E INEQUÍVOCO ACOLHIMENTO do presente recurso, para que seja ANULADA a 
decisão de desclassificação da empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. para os Lotes 116 e 131 do 
Pregão Eletrônico SRP nº 049/2025, de 03/09/2025 às 10:30:59. 

c) A consequente REABILITAÇÃO da empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. para os Lotes 116 e 131, 
restabelecendo-a na posição de primeira colocada, considerando a submissão regular da proposta 
realinhada através do arquivo PROPOSTA E CATALOGOS.pdf. 

d) Que se dê prosseguimento aos ritos normais da presente licitação, com a análise da habilitação da 
Recorrente na condição de mais bem classificada para os Lotes 116 e 131. 
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Reitera esta Recorrente o seu compromisso inabalável com a transparência, a legalidade e a 
competitividade nos processos licitatórios, permanecendo à inteira disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Nestes termos, e aguardando o deferimento do presente recurso, requer, em caso de não 
reconsideração, que seja a presente peça encaminhada à Autoridade Superior para a devida e justa decisão 
sobre o pleito recursal. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Araraquara, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

Lucas Ferreira Lopes 
Sócio Proprietário 

CPF 378.723.008-42 RG 33.552.089-3 
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